EMENDA DE Nº CM – 041 / 2009

(AO PROJETO DE LEI DE Nº EM-035/2009)

Emenda Modificativa

· O inciso I, do art. 34, do Projeto de Lei de Nº EM-035/2009, passa a ter a seguinte redação:

“Art. 34.....................................

I - quanto ao Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU -, o objetivo de assegurar o cumprimento da função social da propriedade, concedendo 50% (cinqüenta por cento) de desconto para imóveis localizados em ruas que não possuem: rede de esgoto, calçamento ou asfalto.

JUSTIFICATIVA

As alterações tributárias devem estar previstas na LDO, dessa forma, estamos prevendo a possibilidade do Poder Executivo conceder desconto na cobrança de IPTU referente aqueles imóveis localizados em ruas que não possuem infra-estrutura, ou seja, rede de esgoto, calçamento ou asfalto. Queremos aqui restaurar o respeito aos princípios da seletividade e igualdade tributária na cobrança do IPTU, de modo que os contribuintes que não são beneficiados com rede de esgoto, asfalto e calçamento paguem menos impostos, por ser uma questão de justiça.

Divinópolis, 19 de maio de 2009.

Vereador Edson Sousa
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